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A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO​ E FINANÇAS DO SERVIÇO DE 
LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL - DF, no uso de suas atribuições 
regimentais e com fundamento no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, no Art. 41 do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, alterado 
pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, na Instrução nº 44, de 11 
de fevereiro de 2019, e ainda  nas disposições contidas na Portaria nº 29, de 
25 de fevereiro de 2004, alterada pela Portaria nº 125, de 30 de abril de 2004, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar para atuarem como Executoras as servidoras: MARIA DE 
FÁTIMA DO NASCIMENTO DIAS, matrícula nº 83.442-4, como  Executora 
Titular e LUCINEIDE MARIA DOS SANTOS BASTOS, matrícula nº 83.888-8, 
como Executora Suplente, para executarem as atribuições administrativas/
financeiras e fiscalização do Contrato nº 15/2020, celebrado entre o SLU/DF 
e a HBL CARIMBOS E PLACAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ/MF 
n° 72.649.361/0001-74, cujo objeto é a prestação de serviços de confecção e 
entrega de carimbos, para atendimento das necessidades deste SLU/DF, nas 
quantidades e especificações técnicas descritas no Projeto Básico, consoante 
especifica a Cotação Eletrônica Nº 05/2020 e a Proposta de Preços. Processo 
SEI nº 00094-00001157/2020-76.
Art. 2º As servidoras, foram indicadas por meio do Despacho - SLU/PRESI/
DIAFI/GELIC (47760968).
Art. 3º Ficam as mencionados servidoras incumbidas da fiel observância das 
disposições acima mencionadas em consonância com a legislação pertinente 
e as regras estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como na proposta de 
preços da empresa.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
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